
CÂMARA DOS DEPUTADOS
                        Gabinete da Deputada Federal Juliana Cardoso 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Da Sra. JULIANA CARDOSO)

Requer a realização de audiência pública

para debater sobre a proposta de ratificação da

Convenção  190  da  Organização  Internacional

do Trabalho (OIT). 

Senhora Presidente:

Requeremos a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização de audiência pública para debater sobre a proposta de ratificação da

Convenção 190 da Organização Internacional do Trabalho (OIT).

Requeiro  ainda  que  sejam  convidadas,  para  participar  desta

Audiência Pública, as seguintes autoridades e/ou entidades:

1- Representante do Ministério do Trabalho e Emprego; 

2- Representante do Ministério das Mulheres;

3- Representante da Organização Internacional do Trabalho (OIT);

4- Representante do Fórum das Mulheres;

5- Representante da ISP (Internacional dos Serviços Públicos); e

6- Representante da Fundação Friedrich Ebert.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
                        Gabinete da Deputada Federal Juliana Cardoso 

JUSTIFICAÇÃO

A Convenção 190 é o primeiro tratado internacional a reconhecer

o direito de todas as pessoas a um mundo de trabalho livre de violência e assédio.

Com base em violência e assédio de gênero,  a conferência representará uma

ferramenta  para  promover  a  democracia  participativa,  a  inclusão  social  e  a

democratização da saúde.

A Convenção 190 entrou em vigor em 25 de junho de 2021, dois

anos depois de ter sido adotada pela Conferência Internacional do Trabalho (CIT),

da  OIT.  Até  o  momento,  seis  países  ratificaram a Convenção  190:  Argentina,

Equador, Fiji, Namíbia, Somália e Uruguai. Um ano após a ratificação, os países

passam a estar legalmente vinculados às disposições da convenção.

Diante do exposto, e considerando a importância do tema, solicito

o apoio dos demais membros da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da

Câmara dos Deputados, no sentido da aprovação do presente requerimento para

a  realização  da  audiência  pública  destinada  a  debater  sobre  a  proposta  de

ratificação da Convenção 190 da Organização Internacional do Trabalho (OIT).

Sala das sessões, 10 de abril de 2023.

JULIANA CARDOSO

Deputada Federal PT/SP
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